
  

DIÁRIO OFICIAL DO
SALVADOR-BAHIA
SEXTA-FEIRA
20 DE MAIO DE 2022
ANO XXXV | N º 8.28910

DECRETO Nº 35.478 de 19 de maio de 2022

Abre ao Orçamento Fiscal, o Crédito Adicional 
Suplementar, na forma que indica e dá outras 
providências. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DO SALVADOR, CAPITAL DO ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 
atribuições, com fundamento no artigo 52, inciso XXVII da Lei Orgânica do Município e devidamente 
autorizado pelo art. 19 § 1º do Decreto nº 32.100, de 09 de janeiro de 2020, arts. 32 e 34 da Lei nº 
9.590, de 21 de julho de 2021, Decreto nº 35.068, de 10 de janeiro de 2022 e Lei Orçamentária Anual 
nº 9.616, de 28 de dezembro de 2021, em seu art. 6º, inciso I.

DECRETA: 

Art. 1º Fica aberto ao Orçamento Fiscal o Crédito Adicional Suplementar,  no valor de 
R$ 5.188.551,00 (cinco milhões, cento e oitenta e oito mil e quinhentos e cinquenta e um reais), na 
unidade orçamentária indicada no anexo integrante a este Decreto.

Art. 2º As despesas decorrentes da abertura do presente Crédito Adicional Suplementar 
correrão por conta dos recursos oriundos do Superávit Financeiro, apurado conforme Processos 
SEMIT nºs 69.939/2022 e 70.218/2022.

Art. 3º A Unidade Orçamentária abrangida por este Decreto e a Diretoria Geral de 
Orçamento deverão proceder aos registros resultantes do presente ato. 

Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DO SALVADOR, em 19 de maio de 2022.

BRUNO SOARES REIS
Prefeito

JÚLIO FON SIMÕES
Secretário de Governo em exercício

LUIZ ANTÔNIO VASCONCELLOS CARREIRA
Chefe da Casa Civil

THIAGO MARTINS DANTAS
Secretário Municipal de Gestão

GIOVANNA GUIOTTI TESTA VICTER
Secretária Municipal da Fazenda

ANEXO AO DECRETO Nº 35.478/2022

PREFEITURA MUN. DE SALVADOR CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR

ANEXO AO DECRETO N° 

PAG: 01

ÓRGÃO / 

UNIDADE

PROJETO /

ATIVIDADE

ELEMENTO

DE DESPESA
FONTE SUPLEMENTAÇÃO ANULAÇÃO

Valores em R$ 1,00

630002-SEMIT 19.126.0014.250234 3.3.90.40 2.1.00  5.188.551,00

SUB-TOTAL  5.188.551,00

TOTAL GERAL  5.188.551,00

DECRETOS NUMERADOS 

DECRETO Nº 35.479 de 19 de maio de 2022

Dispõe sobre o expediente das repartições 
públicas municipais no ano de 2022.

O PREFEITO DO MUNICIPIO DO SALVADOR, CAPITAL DO ESTADO DA BAHIA, no uso de 

suas atribuições e com fundamento no inciso V, do art. 52 da Lei Orgânica do Município,

DECRETA:

Art. 1º Ressalvados os serviços públicos cuja prestação não admita interrupções, o 

expediente das repartições públicas do Poder Executivo Municipal será suspenso nos dias 17 e 23 de 

junho de 2022, e cumprido por compensação, mediante acréscimo de uma hora na jornada mensal 

de trabalho nos dias úteis antes e/ou após as datas citadas, de acordo com Instrução Normativa a ser 

expedida pela Secretaria Municipal de Gestão - SEMGE.

§ 1º O disposto no caput deste artigo não se aplica à Secretaria Municipal da Saúde, 

cujo funcionamento será definido pelo titular da pasta.

§ 2º A Secretaria Municipal de Gestão - SEMGE promoverá as medidas necessárias 

ao fiel cumprimento dos horários prorrogados na forma deste Decreto.

§ 3º Os dirigentes dos órgãos e entidades do Poder Executivo Municipal, juntamente 

com as chefias imediatas dos servidores, serão responsáveis em fazer cumprir os horários dos 

dias de compensação estabelecidos na Instrução Normativa, especialmente no que diz respeito à 

frequência de pessoal.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DO SALVADOR, em 19 de maio de 2022

BRUNO SOARES REIS
Prefeito

JÚLIO FON SIMÕES
Secretário de Governo em exercício

THIAGO MARTINS DANTAS
Secretário Municipal de Gestão

DECRETOS SIMPLES 

DECRETOS de 19 de maio de 2022

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DO SALVADOR, CAPITAL DO ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 
atribuições,

R E S O L V E :

Exonerar, a pedido, FÁBIO RIOS MOTA, do cargo de Secretário Municipal, da Secretaria 
Municipal de Cultura e Turismo.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DO SALVADOR, CAPITAL DO ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 
atribuições,

R E S O L V E :

Exonerar, a pedido, ANDREA ALMEIDA MENDONÇA, do cargo em comissão de Assessor 
Especial IV, da Secretaria de Governo.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DO SALVADOR, CAPITAL DO ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 
atribuições,

R E S O L V E :

Nomear ANDREA ALMEIDA MENDONÇA, para exercer o cargo de Secretária Municipal, da 
Secretaria Municipal de Cultura e Turismo.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DO SALVADOR, CAPITAL DO ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 
atribuições,

R E S O L V E :

Delegar competência, a Secretária Municipal de Cultura e Turismo, ANDREA ALMEIDA 
MENDONÇA para, em nome do Município, assinar convênios, contratos, por instrumento público ou 
particular, transações, acordos, ajustes e protocolos, bem como seus respectivos termos aditivos e 
rescisões, no âmbito da Secretaria da qual é titular.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DO SALVADOR, CAPITAL DO ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 
atribuições,

 
RESOLVE: 

Nomear, nos termos dos artigos 10 e 11 da Lei Complementar n° 01/91, com redação 
alterada pela Lei Complementar nº 34/2003, a candidata abaixo relacionada, no cargo indicado, da 
estrutura da Secretaria Municipal da Educação – SMED, Edital n° 02/2019.

A candidata deverá comparecer à SEMGE, situada na Rua Horácio César, nº 64, bairro 
2 de julho, para tomar posse, das 08:30 às 11:30h e das 13:30 às 16:30h, no prazo de 30 (trinta) 
dias corridos, contados a partir da publicação desta Nomeação, munidos da mesma documentação 
original entregue no ato da convocação, porém, os documentos que possuem validade deverão ser 
entregues originais e cópias atualizadas.

O candidato que já for ocupante de cargo público, em caso de acumulação legal de cargos, 
deverá trazer uma declaração original expedida pelos Recursos Humanos/Departamento de Pessoal 
do órgão/entidade informando o cargo, carga horária e o horário de trabalho exercido pelo candidato 
para que se possa atestar a compatibilidade de horários.

CARGO: PROFESSOR EDUCAÇÃO INFANTIL AO 5º ANO - 20H - SALVADOR – SEDE

AMPLA CONCORRÊNCIA

NOME INSCRIÇÃO CPF PONTOS CLAS

JANAINA DOS SANTOS LIMA 927021871
010.64x.
xxx-xx

79 133º

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DO SALVADOR, CAPITAL DO ESTADO DA BAHIA, no uso de 
suas atribuições e com fundamento no Art. 20 da Lei Complementar nº 01/91, alterado pela Lei 
Complementar nº 34/2003. DOM de 10/06/2003,

RESOLVE: 

Tornar sem efeito a publicação do Decreto de Nomeação, Edital nº 02/2019, publicado no 
DOM Nº º 8.277 de 05/05/2022, no tocante aos candidatos abaixo indicados, por já ter sido publicado 
em 15/09/2021, DOM nº 8.111. 

CARGO: PROFESSOR EDUCAÇÃO INFANTIL AO 5º ANO – 20H – SALVADOR SEDE

AMPLA CONCORRÊNCIA

NOME INSCRIÇÃO CPF PONTOS CLAS

MARTHA RAÍSSA IANE SANTANA DA 
SILVA

927008120
029.35X.
XXX-XX

85 37º

ADRIANA ANDRADE ROSAS 927018471
025.54X.
XXX-XX

85 40º

JESSICA MACEDO SOUZA LANTIE LIMA 927018371
051.11X.
XXX-XX

84 42º

NILHA VERENA FONSECA FERREIRA 927002256
003.64X.
XXX-XX

84 44º

CARGO: PROFESSOR PORTUGUÊS – 20H – SALVADOR SEDE

CANDIDATOS QUE SE DECLARARAM NEGROS

NOME INSCRIÇÃO CPF PONTOS CLAS

CAROLINA ANTONIA SILVA TRINDADE 927015571
029.35X.
XXX-XX

85 2º

GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DO SALVADOR, em 19 de maio de 2022.


